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Solgueiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA n." 3I/2023

EMENTA: Designa a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO /PE, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE :

Art. 1'. DESiGNAR para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os servidores
abaixo relacionados:

JÉSSICA ALINÊ DA SILVA _ PTesidente
GUSTAVO IORRES N4ARQUES - Membro
JOHAN SOLANO DA SILVA - Membro
JUSCELINO PEREIRA DA SILVA - Membro
MARIA DAS GRAÇAS BARROS FREIRE - Membro
MARIA LUCIA RODRIGUES - Membro
SUZANA DA CRUZ RODRIGUES LOPES - Membro
MARIA SORAIA DOS SANTOS SILVA - Membro

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a

01 de janeiro de 2023.

Salgueiro-PE, em 19 de janeiro de 2023

À4ARCONE5 LIBORIO i:iI;ftI,Jí.}:JJi^ ""'
DE SA:22051 80541 5 ;1#','.1T;l:,,,,,,, ",""

MARCONES LIBORIO DE SÁ
Prefeito

CNPI: 11.361.243lOOO1-7r
Rua Joaquim Sampaio, 279 - Nossa Sênhora das Graçàs - CEP: 56000-000

Home pegêi tlE!!éÀlgJgu9.lq9ly.trf
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LESUo !E IUIUAçAA

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2023, faço a autuaÇão e registro do presente

PROCESSO LlCITAT0RlO, qLre vai registrado com o no 132t2023, inexigibilidade No 061/2023,

tendo como objeto a Contrataçào de atreção musical (DANIEL VAQUEIRO) para apresentaçãc

no tradicional São João na comunidade de CAIVPINHOS Zona Rural do municipio no dia 27106.

JESS'CÁ
^/E

s/tvÁ
Presldente CPL

Equípe de Apoio

J uscelino reira da Silva

Gust arques
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SECRETARIA DE CULTURA E E OR ES

L

Solgueiro

OBJETIVO:

Ao Sr. Prefeito

Dispensa
nexigibilidade Leilão
onvite
omada de Preço
oncorrência Pregão

Presencial Pregão
Eletrônico

ontratação ASSOCIAÇ O DE ARTES CENICAS D
16.678.584/0001-22 comLGUEIRO CNPJ/N,,IF

rêsentanle legâl do Cantor DANIEI VAOUEIRO, que se
tração no tradicional Sâo João da comunidade d
AMPINHOS Zona Rural do municí io no dia 27106

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Prc) no

unho conÍorme solicitaçáo)
Mediante empenho na conclusão do serviço

CUSTO ESTIMADO

ORIGEM OO RECURSO
RAZO OE EXECU Ão

ORMA DE PAGAMENTO
RIMEIRO OESEMBOLSO

GESTOR DO CONTRATO
Rtc KsoN BRU NO l::'ii,'-",3í;;x"-il,*
BARBOZA:'10511 8^BBozA r05f rn46t

RloKEod BRU tro EBHqfthZA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

Parêcêr Da Secrêtaria De Plane mento E Meio Ambiente
ERTVALDo PEDRo l;;,lliÍ;Jllà" " ". *
P EREIRA:694661 22 pÉarRÂ 6e.ó6, ir48?

487 Erivaldo PeWS Pêl'diif ' ''
Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente

Data I 12023

Diretoria de Desenvolvimento da Cultura

Salgueiro, 2310612023

ODERr 02 PODER EXECUTIVo
GÃO:07 SÉCRÊÍARIA DE CULTURA E ESPORTES
IOADE:02 DIRETORIA DE DESENVOLVII\4ENTO DA CULTURÂ
MoçÃo oE açôEs curruRÂts - 13 392 1301 446i 0000

UTROS SERVTçOS DE ÍERCEtROS - PESSOA JURiDtCA 3.3.90.39.00
CHA:235

Junho de 2023

lSecretaria de Cultura e EsportesORGÃO SOLICITANTE

T

P.A No 050/2023 Recursos róprios
onvênio
utros

Parecer Sêc. Finanças

Autorizo ã abertura de Processo
Sâlgueiro,_/_/2023

AUTORIZAçAO

ECEBIBO NA COMIS5Ão PERMANENTE DE

crTAçÃo - cPL

residente:

Datal J 23

MARCoNEs LlBoRro â:#i.";.lJ#j'3i'"'
DE sA:220sr80541 s il:11'#;1i..,,,,,,-

stM
NÃo

Marcones Libório de Sá Prefeito

P.A - DE

lx

F-

DEPARTAMENTO

Solicito autorização de despesa Íinanceira, bêm como proceder à devida
libêração para Íealizaçáo de Processo na Modalidade dê:

ioAo GoMEs Dos H;*t',Iíl'#'
SAI'iTO5:09381287

João Gomês dos Santos
Sêcretaria de Finanças

Data_l_J 2023
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TERMO OE REFERÊNCIA

Objeto:
contrataçâo da AssoctAçÃo oE ARTES CENTCAS DE SALGUETRO CNPJ/MF N.. í6.678.584/000í - 22
como representante legal do artista DANIEL VAQUEIRO, que será atÍação no tradicional São João da
comunidadê de Campinhos Zona Rural de Salgueiro no dia 2710612023.

2. Justificativa:
Tendo em vista que no mês de Junho acontecem as festas de Sáo João na Cidade de Satgueiro, umâ
tradiçáo que já vem acontecendo a anos, fomentando a cllltura iocal mantendo as tradrçoes e ritmos
precursores da Íesta, o in]pacto econômico é sentido de forma positiva atestando a importâncra dessas
açôes para a cidade e para sua população que se prêpara durante um bom tempo pra esses dias, e tanto
os que trabalham quanto o público tem sumâ importância em tudo isso, vimos necessidade de contratar a
ASSOCIAçÃO DE ARTES CENICAS DE SALGUEIRO, co;no represêntante legal do artista DANIEL
VAQUEIRO, para apresentação artística na comunidade de Campinhos.

3. Local da Prestação do Serviço:
- Comunidade dê Campinhos Zona Rural da cidade de Salguerro

5. Especificações, levantamênto de pÍeço e Fiscalização:
Pelo íato da prestação de serviço se trataÍ de uma ãpresentação artisticas da qual sâo exigidas as
manifestações intÍínsecas dos artistas, tornando o serviço especifico do prestador, o qual não comDete
comparaÇóes, não se encontram anexadas a este lermo colâçóês. O serviço será íiscalizado pela a equrpe
da secÍetaria de Cultura e esportes que acompanharáo e Íiscalizarão o cumprimento das obrigaçóes da
contratada representante dos artistas descritos abaixo com quantidadê de apresentaçóes e valores.

ARTIISTA

DANIEL VAQUEIRO R$6.000,00 R$6.000,00

6. Forma de Pagamento:
O pagamento seÍá efetuado pela Secretaria de Finanças de Salgueiro após fornecimento do material,

mediante atêsto do serviço prestado e apresentaçáo de nota fiscal.

7. DotaçãoOrçamentária

00 00 a4

Salgueiro-PE, 23 de Junho de 2023

I
t

PODERT 02 PODER EXÊCUTIVO
oRGÃo.07 SECREÍARIA oE CUI.TURA E ESPORTES
UNIoADÉ: 02 DIREÍORIA DE DESENVOLVIMENTO DA CUL IURÂ
PROMOÇÃO DE AÇÓES CUi-TURAIS - 13 392 1301 4463 0000
ourRos sERvrÇos oE ÍERCErRos - pESSoa JURiDTcA 3 3 90 J9 00
FCHAi235

RrcKsoN BRUNo lil'/i3'N';li'N3s 
ú

BARBOZATI 051 I B^$o2^r05r I rts6'
118465

Ricl6on Brum B.ôot.
gâc..iório d. Cuhur. . E.port..

Port..i.i 003/2023

Rua Major Raimundo de Sá,95, Santo Antônio - CEP: 56000-000 - Salgueiro- PÉ; Foner (87) 3871- 1866/whatsApp: (87)

98842-1998j e-mails: cu ltura @salgu eiro. pe.gov. br I esportes@salgueiro.pe.gov.br

QUANTIDADE OE
APRESENTAçÔES

VALOR POR
APRESENTAÇÃO

4. Praza de Execução do Serviço e Prazo dê Entrêga:
-O prazo de exêcução será imediato, a partir da autorização para reâlizaqão do pagamento.

TOTAL
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Solgueiro . , àe amor
e trabatLo.

J ustificativa

Tendo em vista que no mês de junho acontece o Tradicional São Joáo da cidade de
Salguerro e que os distritos e Zona Rural também fazem parte do calendário íestivo do
município, vimos a necessidade de contratar artistas para complementar a beleza
desse evento nesse caso o CANTOR DANIELVAQUEIRO, que vem abrilhantar arnda
mais o evento, e a Zona Rural, assim fomentando a cultura local. Considerando que
a Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura, dentro
de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e
características intrínsecas e pnncipalmente peculiares/ especificas do trabalho
show, além do valor cobrado ser dentro da realidade sendo comprovado
através de notas fiscais de shows anteriores, justificando assim a contratação
do artista que é conhecido em todo o Brasil e principalmente na regiâo
nordeste e conta com experiência na condução dos shows para grandes
plateias em palcos, clubes e ruas, agradando a todos que se fazem presentes.

RICKSON ÀÍinàdôdê Íori,à

BRUNO disitarpdR(xtoN

BARBoZA:] os 3::::lijl;I!'*'
1 1 1 18465 l] r! 13 0r.oo

Rickson Bruno Barboza
S€cretário de Cultura e Esportes

PortaÍlâ:003/2023
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SECRETARIA DE CUTTURA E ESPORTES

cC'J:J3

PLANILHA ORçAMENTÁRIA BÁSICA

ocrAçÃo DE ARTEs cENrcAs DE

LGUEtRo cNpJ/MF Ne. 062.972.384 -27
Rs6.000,00

Rs 6.000,00VALOR
TOTAT

RIC KSO N

BRUNO BRUNO

BARBoZA: 1 05 1 3::::',â1,1i::'J'*
1 I 18465 r3:r r:56,o3 oo

Rickson Bruno Barbozã
SêcÍetário dê Cultura ê Esportos

PortaÍia: 003/2023

ITEM DATA ATRAçAO HORA EM PRESA / CNPJ VATOR

IOTAT

01 27 /06/2023 1.8hOANIET

VAQUEIRO.

l

l
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Considerando que a Secretaria de Cultura e Esportes solicitou a Conkatação de atração musical
(DANIEL VAOUEIRO) para apresentaçâo no tradicional São João na comunidade de

CAMPINHOS Zona Rural do município no dia 27106.

Considerando JUSTIFICATIVA dos autos do processo.

da Lei no 8.ô66/93.

Salgueiro, 26 de junho de 2023

JE LI DA SILVA
a CPLted

Membros

J usceIno reira da Silva

Gus arq ues

Maria d Barros

Fica dispensado o presente obleto de acordo com o ART. 25, inciso lll,
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REsrsÍRo oE lMôvE§ - TAaEUofiÁÍo - RTDPJ
Lui, G.aldo CoÍr.ir dr Sllyâ - l'Tlbclllo

Paulo Cerâí Bcrerru doc Spnto3 - í. Subst üto
U.ria do Socorro do6 Ânioa - 2t Subatltutt

Glrr13!6 Joyco do NnçlÍnantô 8.Íros
Érica l(arirra FeÍÍôií, do3 Sentos - Fsblâna dc Ollyalrl Stmlto

Escí?Yântos Autorlzadag

T

il

LUIZ GERALOO CORREIA DA SILVA, OÍtctai
do Registro d6 TÍtulos € Documêntos e Pôssoa
Jurídicâ e sêus anêxos d63ta Comaícá do
Sabueiro, d€stê Estado de Pcmambuco, em
virtude da Lei, elc...

CERTIDAO
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AAGS ASSOo,,áÇÃO DE
ÁRTES CÊNICAS DE

SALGUEIRO

i) Proínovàr caínpaÍúâs de arrecsdaÉo de íundos pâra promoçào e apoto dê
sua3 ativiclados:
l) RouniÍ G pías€rvãÍ documentaçâo sobÍe a yida e á€ obras da intlucntê§
artistes canicos:
m) ColaboÍâr com â Tcmporadâ Sâlgusirense dê ArtGs cênicas.

CAPITULO II
ASSOCIAOOS

DIREITOS. DEVERES E RESPONSÂBILIDADE DOS

ArL 30 Sáo consrderados assocrados. íespeitadas as catêgoÍraa prêvrsta6
pelo aÍligo 5ô deste. GÍupos Companhiás, produtorês de Artea cêntcâs ê
agerrtes cuhurara. que concordem com as disposiçôes dêst€ Estaluto e do
Regimênto lnterno.

§ 'lô Entende-se poí gíupo olr companhla um núcleo aÍtístico que dêsênvolvê
tíabatho contlnuo e conlo tal ê publtca, aúavê6 de matérie8 Jornelisticâs.
prrblrcâçõêB, prôgrames de espetáculos. caÍlezes, êtc:

§ 2? Entcndê-se poí inclividuo ou'lrabalhadoÍ dâa Arto8 c6nicâ6 p€ssoas
ItgadâB âr Aíê3 Cênicas e qu€ dê3onvoivam trabalhos como p.odutoÍec ou
ágontês culturcia,

Art. 40 - Os novos assocrados que nâo panropâranr de ete dê Íundaçào
dBvêíáo seÍ rrldicados por no minrmo doia ôutros associadog. sêndo aprovadÕs
em,Á\ss€rnhlérâ espê,ciÍrc,â parâ e admissào de novos sôcaog. Pere inâressaÍ. Ç
rnt€ressado preencheía a regpecliva proposta íoÍnecida p6la A§-soÕi8çào. e e
a8Éinará ,untamente com o9 dois eaaociados gue o indicarsrr,, iunlãndo És
matéries jomsllstbas. publicaçóes, e oulros comprovântes citadoÊ no pâráOrafo
únlco. do aÍligo 30 degte estalulo e náo podem pratlcar atos que possam
pÍerudicâÍ ou colidrí corn os inleresses da AssocraÇào

Arl. 60 - Haverá lrês calegorias de assocradoB

a) Fundsdor.s - og.subscritoÍes dêst€ EstÍúo. reaponsávêia pelâ íundaçâo e
inicio da3 atividadês da Associaçâo, obseÍvado o paÍágraío únaco cle3te arligo.
b) Elblvor - os grupoa e comiisnhias que ingrssaârem stral/és dc indicaçâo
dê 2 (doÉ) outro3 es3ociâdos, coÍíorme dêscÍito no aÍtigo 40;

c) ProvlróÍioü - os gÍ r-rpcls e cômpânhi8s que forem propostos por 2 (dois)
associadoa, que nâo drspcnham de compÍovaÇào de tÍabalho8. pâ83ando pâíá
a câte0oria dÊ eÍetivos após a devida comprovaçáo. coníorme pârágraío único
destê rrtigo.

§ únlco - Os sôcios fundadorês e efêtivos -ler

,l
1.

I

..:,
.':

pode.ào OS

t>

I I Im

L
2

\

tl



C0ir010

I
AAGS AssoctÀÇÃo DE

ÂRrEs cÊNtcÂs DE
SALGUE'RO
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ArL 8o - Sâo dríêiltrs do associado am diâ com às suaa obngâçôes sôcrats

a) Pertiôiprr daê âtividâde3 da Associaçâo e Íeceber os beneíicros dêla
dGcorrBntêa;

b) ÍomâÍ pârtê dss Assembléias GeraÍ3 com direito a voz ê voto. rê3p€itado o
disposto p.b artigô 70 dê8tê Ertâluto;
c) lndlcaí novog ar,li,ociados

ArL 70 - Soínente os associadoô em diâ com suar obrigaçóês aociais, podeíào
votaí e acr votadoli paÍa o Conselho Diíetor e Conaêlho Frscal

ç Úntco - Buscâi ldo âsseguÍãr a rsonomra entíe gÍupos ê indrvlduog, câdâ
associedo só terá diíeilo: Coletivo Cênico - 1 (uryr) únicô voto, alÍavê8 de um
dôs seus reprasen lírles lndrvlduo - O,5 de um voto

An Eo - Sáo deveres dos asaociâdoa:

a) Cumprrr 6 ÍazêÍ cumpÍiÍ Õ fJrêrÊntü E3tEluto e o Regimento lnterno:
b) E8ÍoíçâÍ-!o Flr'Iê reâlizaÉo doô obr€tivos sociais e lutâr p€los int€r€Gaes ctâ
Associaçâo.

§ Únlco - 03 âssocEdos contnbuirào íinancairamênl8 para a associaçào
êor,roÍmc dâac/l9,'<, eapêcificâ no regiínanto intêrno. eprovado pela AssGmblêia
Geral

Art 9o - Nênhum assocrado pod6Íá u8ar ô nome dâ Associaçgo sêm a
expÍesae autorizaç 10 do Conselho Oiretor.

Art 1Oó - 06 âgso(.lados em dra com suas obrigaçf,es socrais podeÍào volâí e
sêr êl6itos nas Asgí-.mblê,as Gôrâis.

5 t" - O associar',(, p(r.lerá ser rêpíesenlado nas AÉsemblêlas Gerait por
teÍceiÍo mêdiantê a outoÍga de procuraçâo com poderea elpêcificos ê nrma
reconhêcida em carlóÍrc

§ 20 - NaB Aasembléiaa {jêÍais cádr procurador somrnls podrÍâ rcpÍüÉGntar 1

(úm) asaociado

CAPITULO III . OOS l3RGÀOS DIRÊTORES

Art. í1" - A Asso.i:rçáo de Arles cênrcas dê Sslgueiro será €dmintstrada
seguinteg ÔÍgâos r

e) Assembláia Gêral
b) Conselho Oirêtor

i
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c) Conselho FrBcal

CAPITULO IV . DA ÂSSÉMBLÉIA GERAL

Aí'. 12" - AB A33êmbléras Gerãis serâo:

a) Ordináriâr. com rouniào atê 30 de março .Jê cada ano para prêatação cte
contag do ano antêrióÍ e BpíôvaÇão da anurdadê do próxrmo ano. aprotênteçào
do plano orçamentáno e plano de gêstáo. deíiniÉo e âprovaçâo de
contribuÍçÕas à AssoôaÉo, ê êlsiçào doê rÍr€mbios do Conselho Dlrêtoí ê do
Consêlho Fiacal.

b) Exkaordináriaa, §êmpí€ qua for necessáÍio.

ArL í3' - Â AssÉmbléaâ GeÍal OÍdináíia comp€te discutrí e íetêÍonder â§
contea do Conselho Dirêtor. devidamente aprovadâs pelo Consclho Fr3cal e na
íorma d€ste Estatulo

Art. 15" - As Assernblérâs sonrente pôdeÍào delrberâÍ 611.l pnmeira cônvocaçáo
com a prêsiança da nlaoria ebsoluta doc as6oclado§. e em náo havendo
númaro suficlênte, serâ íeila a segundâ convoceÇào moie hote d€pois. 3{,ndo
n€otê caao, válida as deciscles ou dallrareçôea por maioria gimplca do númcÍo
da raaocirdr pÍosenlê6.

Art í6'- A! A6ú€mbiáias Gcraig s€râo oonvocadaa pslo Con!.lho oirctoÍ.
ConsÉlho Ftrcel ou por no mínimo, 1,110 (um clécrmo) dos Assocbdos. atrtvêê
{tê Editeis aÍrxados em sua Sede Social. cartas circularês e/ou coírêio
eletÍônico, com â antec€dênciâ mrnrma de 8 (oito) dras e náo superror a 30
(trinta) dies; dêvêndo arnda consiar da aonvocaÇáo C)Ídem óo Dtã dâta.
hôíáÍio e local da Íeuniào e delas paílicipãÍáo todos os âssôcrados quitêÉ cofir
sues obrigâçÔ€E.

§ 'to - Os âssôcradôa que pâÍticipaÍcm da Ascêmbláis devará aeaingr o "Livro
de Pr6s6nça", ê âg átas seráo assinadas pelâ m€sã que a dirigiu na pGÊsoa do
pÍesidênte dos trabaihos e do s€cretário que o assessora (

:;td)

I

Emarl cSrtoÍiornovetgsa c,m ou

Xr;{J*,t#r .t

1
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Art í4" - À Assemblêra GeÍal ExlraoÍdinána conr,pete delibeÍaÍ sobÍe aasuntos
urgentê3. apreciando exclusrvamcntê os assuntô3 constantes cla "Ordem do
Dia". 6ua convocaçâo se daíá nâ forme do ertigo 16, ou poí mêtadc doa
âBsociados sm pLno gozo de seus diÍritos estatutários
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§ 2o - Além da quitaçáo de suâ obrigaçâo financêira os associados para toí
direrlo â voto dsveíâo teÍ participado de, pslo mGnôs. 7SoÁ dê íÍêqúôncie
Astembléia ânüeriores, §âlvo os casôs justiíicados.

l h
rl

I
ArL 17" - Aa aasemblêias serào inslaladas ê presldidâs po. um doa mêmbÍos
do Coflüalho Oir€tor. ou arnda poÍ aclamaÉo de um sôcio guile coín suBs
obriÍlaçÔaô e6tetutáÍias escolhido entÍe os pÍea6ntes s€u pre3idGnte têrá pl€ne
autoíidadê pare conduzrí os trabalhos de nranêiÍa oídetÍa

Art, '18" - As decrsôê., sÉígo tornâdes por m€ro de volo ab€rlo. podendo. dêsdc
que a Assêmblêiâ concoíde. adotaaío o sigtema de âclamaçâo ou voteçáo
simbôlica

ArL í9" - Compête à Assembléta GeÍal

a) ApÍovâÍ todaa aô modfrcagóGs cto Eslatuto, poí meiôíia absoluta em primsira
convocâçào e por âprovâçáo da 2/3 de a6uG aasociados na BaguÍida
convocoçâo;
b) Ebgà, € ÍíraÍÍrbÍoa do Consâlho Dlrotor ê do Coniãlho Ficcal;

c, Oelibêrgr robrc e dicsoluçáo dâ Alsociaçáo e o d€atrno de sêu acervo. na
íoímr d6!te êat6luto, no caso de cti3goluçào crã AssociaÇâo d€ AítoÊ Cênicag
de Sâbu€iro A rêuniâo extraoÍdrnána dê Assembléia Geíal parâ eate ftm sêÍá
convoctda a pedido de no mlnrrno 2/3 (dois lêíÇos) dos as3ocrados nÕ gôro d€
s6us direitos e só seÍá autorizâda no ca3o de aprovaçáo poÍ mâioÍiã sÍmFles
dos aasociados c em duâs r6uniôca consecutrvas. com 30 (triflta) diaE dê
inteÍvako uma de outra; r.

d) R6ÍeÍendâr e indicação dê lodoe oa mêmbÍoô doB órgâos e3trtutariôs,
ê) Coíhsceí dos íecuÍsos intêÍpostos pelo3 as3ociados. no ceao de êliminaçàô,
revasando a pene ôu reÍeÍendándo-â

0 Délibcrar sotrre casos oínrs.il)§ no estatulo
g) Oclibêrar sobÍe to.los os cilsô$ p,evrsios êrÍr [.er

CAP|TULO V . OO CONSELHO DIRETOR

Art 2O'- O Conselho Diretor será conctituido de. no mlnimo, 4 (gurtro)
membros, Scndo 3/4 distÍrbuido êntre rêpres€ntantês dê GÍupoa e Compânhia
ê o restântÊ psra ÍepresontaÇâo dos associâdos gess()a tisicâ

§ Unaco - A Íorma dê eleçào € crilérios pera escolha d
dafinidr palâ Asa€mbléia GeÍal

-)
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Art 21"- Todos oi m€mbíoa do Conselho dsveíáô aer maioío3 d6 lB anos
(dêtôito 6noa) anos {, e§laram qurtêa côm as obÍtgaçôes retaciônâdâs à
Associaçào.

ArL 22" - O PÍesidenle, súrnpre em conrunto corn o Tesour€iro podGrá ebrií e
movimonlaÍ Êonlas bôncáíras em nome da Associaçâo. tirmâr chequês, otatuaí
pagâínêntoE ê pftrticer todos os atos n€cosaários à rsspectivr gêetâo
financcira

Art 23' - Câbê âo Conselho DirctoÍ
a) Adminirtrar ncrs termc,s clo Estatuto a Assooaçào e as entdades ou
depenamGntoB subgÍd,Ítados.

b) PÍomovêr a reelizeçáo dos obietivos .ta Associeçâo;
c) ApÍelantar m6naelmentê üs bdsncs{ü! e muaknonla o battÍrço pínmonial
ao Con8elho Fiscal,

d) Rosolvêí todos os aasuntos de natuíeza ad'Íliniatrativa.
e) Çriaí ê proveí os caígals ne(:essános aos serviçog têcnicos Adry! [listrativos
f) DaÍ poi8e eoa mêmbros oos Ôrgâos EstatutáÍros
g) Dolibcrar sobíe a edmissào dê âsiociados,
h) DEÍ dlratrizÊÉ ao Plano ds Gestâo e ao. Plsnê ds Aplicaçâo da Rcc-uÍi,€i
i) R6alÉar ectudos s êmitir paÍcocÍ€! sobÍo gu6.tõcs oÍiundri do Es8hrb,
subrnatêndo.os à aprêci6çâo da AeacnÉúlia Gcral;

,) D€libâÍer aobrG rec(lrsoa rnteÍpo3to3 pelo3 ássociado§:

k) AplícâÍ pêírÍrLdades e sançôes aos me{nbros do Coneslho Dirêtor e demais
ôÍgâog êilctutâÍios pârâ rrrêgulaídades cometides por rnfreÇôca pravislas
nêat estàtuto e no Íegimento internô desde simpl€s advêr1éncia atê
axonêraçào do cargo. Bcndo que esgotados os recurso3, a dsdSâo do
Cona€lho tôíó irrc{rogávêl 6 irrecoÍrivêl:

l) Rcunir-aê oÍdinariâmêFlé pslo mênos uÍnÍr vôz 9of mâr, e
extraordinârirmonts s?rrpÍe que íor neceasâÍio I cÍrlêrlô do Bâu Socrêtádo
Geíal ou dê 2/3 (dois tâíçost dc aêus mGmbío3:

m) Fâzeí cumprir ô Regirnerltc, lnleíno
n) Àprovâr investirneiltcls e d€spesas extras sur]erioíes ()u náo prevaslas ,ta,
plano oÍçâmentáno pre vrameírle .lprovado.

o) Autorizâr â alientçáo de b€ns môveis de propriedâde da açâo dê
Arto* Cên(cas de Setguê(ro, com o 'ad rc(etendum" da

o' 6

I

1 com. tJÍconr (x.r

ÍTr,r
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p) PropoÍ à épocr, âs Íorrnâs de contíibubâo aos allocitador conÍormê a
necocgirtdc de manutençâo e rnvêslimênlos da Associaçâô. enviancío à
AesamblêiÉ G€Íal para aprovação.
q) ElâboÍrÍ o pleno orçamêntáÍio anuel. com o parec€Í do Coneglho FiscâI,
r) RcaolvGr Sobn qualqusí reÍoímâ do Eatâtuto "ad rcforondurr" dr Aaaêmbléie
GoÍ.t
s) ConvocrÍ Ars€mblêias GeÍârB.

t) Criâr ê €xtlnguir a9 corflis3ôês transitôrrâs

Art 24" . Ao Presrdentê compête
a) Rôprê§€nlaÍ a AssociaÉo atuvâ € paasrvamente êm,u,zo ou ÍoÍa deb.
b) Asainer lodo ô qualquêr documênlo rBhtivo aos negócios dâ A§sociaÉo,
c) Acsinar os chôquei e todoa oô documêntÕê raletivos à movimontâçâo dos
recur6oa Ílnanceiros. B€rmprc êr? coniunto coÍn o Tcúouíctíoi
d) AssinaÍ todo e quahuer documsnto pera admitiÍ contrâtar. suspcnder e
demitir êmpÍêgados. funciônários, técnrcos etc
o) Abrir, ÍubncsÍ e ênceÍrâí os lrvros sociars:

f) AutoÍizar e coínpra do bens p€rmanenles ou de conaumo, equipamêntos e a
roalizaçâo de rccêita e das despê3as, sompÍe êm conjunto coín o teaoureiro ê
o conselho Íiscai.

Art. 25" - Ao Tesourerro compste:
â) Têr sob suâ guardâ €'. responsabrlidedê os vâlort':s'dâ AssociâÇáo, nos lrrnilas
lrxados pelo Conselhô Drrelor

b) Assinar. emrtrí cheques. endossar e sacar cheques e oÍdêns de pagâmeÍrto.
movimcntaí contâs bâncáíias lreryl comô todos os atôs pera isso ncceasárioe ,

sampiÊ 6m conjunto com o prêsidenle:

c) Mentcr om dia a escritursçâo contábil da Associoçâo, üanto a êconoínicâ
coÍno â Ílnincerrs, apraaêntendo ao Conaêlho D,íêtor, os balrncoter monlaia e
balânF! gerai3 e relatôrio8 anuais da siluaçeo financêira.
d) Diriglr a erÍecaclaçâo iocial e d6poaitá-lâ ôm a8tabêlecinrêntô bencârío.

e) EfetuâÍ pagamêntos autoÍ'zados pelo pr€srdente e conselho fiscâl:

O PÍ€$gr ao Conaelho Dií€tôí ou ao Cônsêlho Flscar todsS às iníoÍnraçÕes
Bolicitadaa:
g) Excrcêr as funçõês qus lhe íoí debgâdã p€lo Presidanle;

r
H

AÉ 2Ao - O mBndalo doÊ ConselheiÍos Berâ de
a rceleiçâo ':r;&*rdda

I

I
.)
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A?f. 27' - Nâs reuniÕes do Conselho. seráo cônvocados os Con6elherros
msdianta aviso por escrito ou correto elstrônico, com ánlecedênciâ de I dres

ArL 29'- Oualquor mêmbro do Consêlho podêrá seÍ dêstituldo do cargo.
mrÍno anl6s clô têrmino do mandâto. noâ casôs prsvÉioa no Regirnoírto
lr*Gmo da Alsociaçáo

ArL 30" - 03 mêmbÍoE da Oiretori: nâo rêspoôdêín. peE!.oal ou solidaÍieínontt
p€le! obÍigâçôês que contrslÍrm .lrt nomê da rociodadê ne pÍôtic. cra úo
íogulaÍ de sua gestâc ma3. cáo reôponsâvêis p€tca ato3 pttlicedoo coln
êxc6ao em virtude dc rnfÍâçáo da Lei. ficando sui€ito âs pênãlidades que vào
dêtóo aimpligc advertêncta eté exoneraçáo do cargo sem pÍetuÍzo daê
p.úllffi€! píovbtas 6m lôi.

CAPíTULO VI . DO CONSELHO FISCAL

Art'31" - O Consslho F,scal serâ constituldo de 03 (tÍês) mânbíor rfêlivos c
03 (três) suplentes ebitos pela AsÊemblôia Gerel, corn mandato d€ ü2 (dois)
anoÊ. rncumbrndo-lhes lisêalizaí o Brêrcicio frnânceiro e âProvar. poí marona
simpleB dos 6eus menrbros, as domonslÍeçóes e pÍevisô63 orç8mentára8§ ê
contábet3 a s(,Íêm subínctiras â Ass€ínblêia Gêral

Art 32".- Os relatóros previstos neste Eatsluto. aprêsêntxioa p€b Con8êlho
Drêtor, seÍeo consrderâdo8 âprovedos s€ nâo houveí mâni'g3lâÉo oÍn
contÍáÍlÔ do Conselho Fiscal no pÍãzo de 15 (qurnze) dlas. coíltado3 ds drta do
suas apreaentaçÚes

AÉ 33" - No caso d€ dêsi3tênoa ou imp€ormento oe dois ou mâia Ínembrog
óo Consclho Figcâ|, o Consslho Diíelo: convocará Assemblêia Gersl
ExÍrsoídináÍla paíâ a suâ substiturçAo

CAPITULO VII - OO PATRIMÔNIO

I

I

II Art. 34" - O patÍiÍnônao goÔal será conslituido das co
§ôcios. dorÉês. patÍocinos. subv6nçô€3 e legados.

buiçôes y'os sers
I

:---
+

ílr

01 tu 'l co.D nu câr1úíropc@toi cor'1.bÍ
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AJL 28o - $ scráo válidas as rêuniôês e que compâíôoerêm um minirno d€
50% (cinqüanta por cento) dos ConlclheiÍos, ê Buaa dôcisÕe$ 3€rao apÍovedas
por meDriâ simplo§ de seus membros presentes

I
I
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Art. 35" - A ahenâçáo hipotêca, pênhor. cessào locâçáo ou venda dos bêns
petrimonigia dâ Asaoc|açâo 6omênl6 pod6rá s6r docidida poÍ apÍovâçáo da
maioÍrâ abaoluta. em primeiÍa convocaÇâo, e por mâiôíra aimplês. em segunda
convocâçáo, de Assemblóiâ Gêrel Extraôrdináíia pàra tâl fim, rêúpcitaclo o
disposto p€lo arligo 47 dêste EstatutoI
CAP|TULO VIII . DO EXERCICIO SOCIAL

Art. 36" - O exercicio Eocial têrá e durcçá,o dê um ano e sêmpre se en@Írará
em 31 dê dezembro de câda eno

§ Unico - No ano de fundaçâo o exercicio socral será menor que 12 (dozê)

ArL 37' - Ao fim de câd. exeÍcíciq sociâ|. o Conselho DirêtoÍ ÍsÍá elaboraÍ
r8spcitâdo o disposlo pelo aítgo 38 destê Estatulo. com base nâ escrituraÇào
contábil dr A3soclãç5o. balanço patrimonial dernonstraÇáo do resultâdo do
exercicio € dsmonatraçeo daÊ origêns e âplicaçÕei cie recursos, sob as
seguintog pÍcmraaaa:

a) db3€rvâncra dos píincipros íundaÍnêÍrtais dê conlebilldedê e daÊ Normag
Brasrlêrres de Contabalrdâdc:

b) proínoçâo da publiciradê. poÍ quahrrer mclo eÍcaz, Íro rncêÍyamcnto do
€xerclcio Íirc8l, ao relatôÍio de atividedes o dâs demonctraçÕea frneneÁiías d8
ontidadc. incluindo-sê as certidô€s nêgativaa de débitos junlo ao INSS e ao
FGTS. colocendo-ôs à drsposiçâo parâ exame de quelqueÍ cdadão.
c) obaêrvánciâ do disposto pelo ar1 70 da Constituiçãô FedêÍal na pÍestaÇáo
de contaa d6 todos os recursos e bens de oÍigem pública Íecebrdos pela
A6socieçâo.

CAPITULO Xr - DA LIQUTDAÇÃO

Art 38'- A AasociâçÉo podêrá aêr êttrntâ poÍ dêl,bêrâÉo d, ÍneroÍ,â dos
aaBocradoú. cm qualquer lêmpo, desde que seja convocada uma Assêmblélâ
Gcral ExüroÍdináÍi8 para tâl fim

t Aá. 39' - No caso de extinçáo competírá à Ass€mbléia GêÍal Extraordináris
estabelêceí o modo dê liquidaçáo a nomeeÍ o seu lgurd

nl.l!i

I
que, nesta hipótese. o seu patÍimônio seÍá transferido a

snte. rcssâlvrn do-se
ouf r€-)esso9 tuÍldica

/,fr',Ífi'*i)-t
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qualrficâda no6 lêtrnoc desia Lci, preÍaÍrncislrÍÊatê cDflr o meüno ôilrto toctrl
da ôxtintà. I

caPlTuLo x[ - DrsPosrçôES GERATS E TRANS|TÓRIAS

Art 4O' - A Associôçào seÍá oÍíentada e drrigirs têndo como rcquisrto a 8doçáo
des pràtbas de gÊstào administrâtivú ncrces.sárias € sufci€ntês a coi§lÍ a
obtençáo, dc Íorma indivirrual ou cobtiva, cre b€naílcio6 ou ventagcns pe.soeis,
em decorrência da peÍticipação no reSpoc'tivo prooesso decBório.

Ârt. aí'- A AsB(rciâÉo poderá cêlebrar convênros, píolocolos de intençõ€s.
acordos, contrat(ls. tÊrmos de p8Í€íia ou quaisqueÍ outros instÍumêntos com
iÍlsutulçôes ou entes públicos ou privedos, no Bra§l ê no êrteriôr. visendo a
rldtsaçllo do scu ôiativo social.

AÉ 4f - Os c*oe omi$oú sêíâo'Íeôolvk oú pela mabÍiâ dos aâao(&td6.
nEdlanb a pÍôviâ convocâçáo da AslcÍnbléia GêÍal.

AÍt a3' - E3tê Estah.lto enlrâÍâ em vigor na data dê sua assinalurô e somentê
pod€rú seÍ dtêraaro por dccirâo dc ArsêÍÍrblâia G€Íal oap€ddmsrb
conffidÊ ptrs t lím.

Art. 4a'- Fica el€ito o ÍoÍo da Comarca de Salguêiro. Estado de Peínernbuco
para dirimiÍ qualgueÍ dsmsnda fundada nast6 E8tâtuto.

C.íüdlo qo B.obtÍo Clyil d.! Pa.!o.s JuÍidic..

CertiÍico quc êstÊ documênto íor
Píotocolado âs tl8 t7 do LrvÍíi A-2 sob no 4.651
Regrslrâdo ás ns 1i9 r 1i4 dc Lrvro A€ sob,:" 379
SargueiÍo . PE./18 + iulhc rl- 20'12
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Àt 9:3O do dla 19 do rr'ai dê n('vc|ítbío dê 2011.,.'ê!na.tt!n-:!4 ot.ss<rc.doa d.
r\3tda{ao ds Â7ta5 CariLar de Sal8rralro, í!, MoítÍarthoÍ MarLrr<, H.rto, i.r1(X), DMÍro
E3píÍtto Santo, ô. cidrda dG Sâl3uêlrô-PE, lnkiov-aa â cl.k:Io corÍi duai cl..pat. tôítdo
.flr.Írpolrta aror. çrlaga 1l olrGtorL: paasEcrÍar- Yt,}raücv Ího.tttr P-tlra orrarado,
lr...al.Lo, .ôlt -o, Írrúú..ao.,Rc 7.225-553 5O!5/PE. C?F ú7-EV,.W. ...ldairt ô.
Íu. AdÍndo Catlor OaÊta!, B, l|oi3a S.a. Oo Patpdrro Soao.ro- S.trdro-Fc, Vlc.-.
pÍcrldêírtc, Êrac. dor 5.nlo5 Ollt.k . br.rllôÍf., 5ortal.a, d.É.rripr.aadt, ÀG a.'47.r7a
SDS/pg, CPF to!1.153.Ír44-r2, RÉSI(}CÍ{ÍE taA RU^ 

^lto 
do Rl.chlnho, ,l7a- iao.r. Sr.-

Ap.ÍÉcld., S.ltualÍo-PE; sacÍÊt.Ítt), S.rt.rts Mlc..la Vl.lr., br.tlLlia, rott.lr.,
educ.ôor. socler, BG 7 L(15.70O s,Ds./PE, C"F (E2 972.1t.r-21, tetldantê n. í,Ja
Gr.alhêrrriê F-r.Írl.a N.tô, 3Ol, S.írt. M.r8.ril., S5lBU.íÍ.r-Pe € Taaor.rí.lío. €llyÍ|G
Àttrarquaagua PGÍãlrô, bratll.lÍ!. r<»lt.aÕ, Gst.rd.rit., Rc 7 .A7a.79O, S'AS/?C. CPF
O!r3.742.664-aO, .G.ldaíltc na ru. Jo.a AlvÊr Lk , t:1. Âaoisà S.r. Ap...cid.- Salauêl.o-.
PÊ, c crr.ga tl: Dlr.to.l.: Pr.rld.nt , P.d.o G.brLl d.5.E. Sllv., br..lLlro. .olt.t.o,
cst|rd-nta, âG a739.216 SCIS/|PÊ, CgF 1oa.96a.71ra-8!t ..5td.rtrc rl| â.|r 15. Oa. \,lb doú
Fuôclo,laãoa- lSalAúaLo-PÉ; \,ac.-p7aíld.í|t.. C,.aao Roô-rL-ac doa Sarrb., b.rcaaaaÍo,
Bolt.aro, odsc.dô. Bocl.l, RG 7.352-@6 SC)s,/p€, CPF (nr,.:Xr3.97a-6t, .d.nt. n ír!.
P.drc ,o.é MaÍL Pr.d., a91, Dlrá'lo Fipí.lto S.nto- S.ltúclro'PE; SacÍat!ío, A.lda'rorn
dt Sllv. Go.na3 bíà3lLl.o, iolt.lro, dGsêÍ'rpret d('. RG 7 .d?l .9CÍ, SOíPE" C?Ê
OA6,aA1.a6rf-53, r.!ldam. í!r r"Lr. F.r.}.ndo ê.r.Í., 5 r9, Dtvlng Elpírl:o Sinto-
ldauaa-PE a Ttlouitlto. Du.n. C-rrl- d. Sllv. F.íÍêlÍ., br.§lêlí.. solü.lra. €:!aúd!rit!,
iC t 161.376 SO6/PE. CPr 1O5.l/49-62rF1O, ...ldc.tG rr. ru. lo3. C..naLo, ag6, S.nt
!ú-tgx}d.t- Sabrrcir<r-PE- A Gà.pa I corvrÍroút- íol alclt. pêror pÍG!-lttcs ! ÍrGr rrrÊ!írro
alo to.'tado po3aa paaa cu.ÍrÍ,Írr ,,raatdato da 19 da rtow..'tbrlo dr 2qlf 119 da
no\raatlbao da :1Í)13. E FloÍ rt.d. ,tralr lrava, tral.., íol .t lrlrana. . Glarnblaaa rtig tarhfô
rsíclúitC l rr! l.rrÍ'atura di prarcntG *a, alrrG val aralnada ÍroÍ rnlm SacrrtaÍl. dr
à3r.Ínblel. ê dcínair pÍ.!ÍoirtÊt Vlr.ndy Crrrr dr Salv., Orr.Ôa C-rl. d. Salw. FarÍalr..
P.dro (irb.l.l d.r 5ôrrz. Sllv., Clc.ro ]lôõ..|âr o do3 S.rtto6, il5oltta d. stty. Sartto.'
vt,UliaÍr ,rtÍrr'o,t ó. sllv-r, C.ír \/.ôcri. Rodrlcuês dà SIrv., Yrí'r lfay Thor'rrr Pcr.lr.
Clu.aúdo. Éltv'lc Albuq.rcÍqrr. P.Í.tf., Lr..c.i 6.ldl.|o dà Sllv., Sari..t. Ítllca.râ vl.líà,
Ealcta dot Sahtos Ollvolra, Aôd..Ísorr di Sllvà G(,ífi€s.

ã

')i
/,

Prêsld.Íi.

e.Íd{rf$ do i.{i.,tro Civil d.. FÉior. Jurklic..

Ccíliíico gue de docr.lrnento Íor.
PÍolocotado ôt f,s. í7 clo L.,vro A-2 sob n" a.65í
RegisrÍâdo lú ns. i1s r í44 dô t.ryío a-8 sob ô., 37g
Sâlgrrêlro - PE.. t8 d€ iulho Íle 2Cí2

a

It

_i.. t

,|

Ii pr ser verdocle emú<, e pr(\entc ('err nld' que çuh.r

\
\

:

, .','|

. , ll

\: i' ),\.,

uor.igllt.(,l\ I

ux l? le nmrço dc 2021. () '('!rtiÍituú," ,1 ytniuLl,,: it
\oütnt dt» .1nft,

,l( Lt,
\). J'Oltuktlu 5t h.rt tÍ»Íh '
Juridcut ,ktu culudi. \.

E!E(t I,ENTOA at zrr.O-I§|\lR t.!.6..&ÉRM Rt?..2-
ÍL'taÊG:n3 a.t FÊrac Rl ?4,&lS§ R312.ir-lorAlRt310.04
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À't'A I)..\ ÂssEi\rÍ!t.F.I^ (;!.R^L. oRDINÁRI-'{ P^R^ El.ElÇÀ() E POSSI1 D(

]tE!íRROS DA ASS()Cl^ÇÀ0 trr ,tp"res cÊril(:Âs DE s^t.GUEIRo c\PJ:
l6.67tt.587/UXl l -22.

Aos dias l5 dc nrarço 2o2 l . tis vinte ltoras na rrra ,A.rlindo C'arhs l)anlas. n" {}l'1, bairrrr

Nossa St'nhora do Po4rctu<r Socorn.l. SalgLrcilo- ['[:: rcuniranr-sc os asstrciados. ct»n

prescnça devidarnentc rcgistradl cnr lista dc prescrça, nos lcrnrr)s do cstaluto e'tn vigor.

para delibcrarern quanro a ELEIÇÀo E POSSIT DA DIRE'IORIA E CONSELHO
FISCAL, gestâo 202U2023. mudança dc endereço da scdc. Assumiu a direçâo dos

trabalhos a scúora Susana Micaelc Vieira, c Amanda Maira Vieira Ferreira que coube a

tarefa de registrar a presenlc ara. Após conslar o quórunt estabelecido no estâluto social
vigente. a senhora presitlente (lcclarou r!'gulâmentL' instalado a asscnrbleia geral e dando

atcndimcnlo à ordern do «lia. esclarcc,.'rt sobrt'ar f'unçircs dos nrentbros da associaçào e.

em seguida, anunciou a nova sctlc da ussociacào. quc passirrá J scr h)cillira(la na R(-iÂ

PROJETADA 42, N'2I0. BAIRRO LOTI]AMI.:NII) MON"I'I| ALI]GRE,
SAL(;UEIRO-PE, em seguida os presentes lbram convidados a candidatarem-se aos

cargos. Ct»rhecidos os cantlidatos a assembleia entrou eor deliberação pelo tempo
nccessário para dcbate e csturltr cuidadoso dos nomes apresentados. Icvc inicio o pleito.
seguindo da conlagcnr tkrs votos. plescnciada por tô(l()s. O rcsrrltado li)i anresenta(lo

tcndo ticado a nova rlircti'rilr cxctrrlivu c eonsclho liscll Jir asstrertçti(r. !rlr)r a icgurnt('
composição: Presidente: SLrsanr Micaelc' Vieira, brasilcir"e. sollerra. psicopedagogl.
portadora do RC n" 7105700-SDS-PE c do CIPF n" ()62.972.3tt4-21. rcsidentc c

domiciliada na Rua Guilherme l-erreira Ncto, no 301, bairro Santn Margarida,
Salgueiro- PE. Vlce Presidente: Rosoleta da Silva Santos, brasileira. sohcira, instrutora

dc dança, ponadora do RG n" 6922455-SDS-PI: c do CPF n" 014.481.944-90, residcntc

e domiciliada na Rua (irrilhemrc F'erreira Ncto. n" 3J7, hairro Santa Margarida,

Salguciro- PL. Sccretário: Williar.letl't'r's.ru Ja Silva. brasilcilo. s,-rltcir'o. oÍlçirrciro dc

dança. portad<» do RG n" 9.53 8.740-5DS-l'E c do (lPl-' n" 7().1.7ô4,954-64, residente c

domiciliado na Rua José l-uiz de Oliveira, na 972, bair«r Santa Margarida, Salgueiro-

Pll. Tesoureiro: Ysmalci Thornas Percira Qucsado, brasilciro, soltciro, profcssor c
psictrpedagogtr. porlatkrr do R(i n" 7225753-SDS-PE e do CPF n" O67.329.664-48.

I{esidunte c t.lorniciliado na Avenida Principal. n" 1643, Lotcamenlo Asa Branca,

Salgueiro- P[. Conselho FiscÀl: ]flembros Eli'ti\ os: I'tukr F'rancisco de Oliveira
Junior. brasilciro, soltciro. protcssor clc tlilnça. poÍtild()r do R(i rr" ii.4l{Ít 103-SDS-Pl: c

do CPF n" 093.742.684-q3. rcsidente s dornicrliado ur Rua Mariano dc Souza ir-clo. n'
505, bairro Divino Espirito San«r. Salguciro- PE. Amanria Mairu Vieira F'crreira,

brasilr..ira, solteira, rccepcionista, portadora do RG n" 89119038-SDS-PE e do CPl" n"
122.269.ót(4-l I , residentc c rlomiciliado nr Rua Guilhcnne Ferreira Ncto, no 337, bairro
Santa lr'Íargaritla. Salsuciro-Pli. (licero llobcrlândio dos Santos, brasileiro. solteiro.
prolbssor, ponador do RG n" 7.ó52.006-SDS-PE o tlo ('PF- n" Oti 1.303.974-63. resitlente
e domioiliado na Rua Padrç José Maria ['ruda^ no 491 , barrro l)ivino [:spírito Snnto.

Salgueiro- Pll. Membros Suplentes: Wcnrle Carla da Silva. brasilc'ira, solreira,

estudante, ponadora do ItG n" 9.01{7.597-SDS-PL-e do CPt" o" O8'l i61.714-l.4.
rcsidcnlc e dolniciliarla na Ru:r firancisco Josó tla Rosa. r'r" 492. bairro I'rirnavcrir.
§el,,r,oirn-PF §rrrrdro Narlicl S.'bastião tla Silva. brasileiro. soltciro, costureiro, poíador

I.,G
,_\T0[t
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ilo R(i n. (r.721 .81i4-SDS-PI. e do ('PF rr" 06(i.5ír2.3lJ.l-4(). resirlcntc c tkrrnicili () tlil

Ilua .loiio tllr ( ruz \cres, n" l7.l, hrino Nossa Scnhola r\pirrccida. Salguciro-Pt-..'

Clerisson Fabiano Fleire, brlsilciro. sollsiÍo, estudalrte, portadrtr do RO n" l{.054.7E9-\..

SDS-PE c do CPF n" 097.834.434-02. rcsidcntc c domiciliado na Rua Mariano dc Souza

Neto, rt'505, bairro Divino Espirito Santo, Salgueiro-PE. Concluidos os trabâlhos, a

ssnhora presidentc comlrnioou quc o mandaÍo terá dtrraçào de 2 ànos. com inicio em l5
rJe março 2021 e temrino no dia l4 de rnarço dc 2021. I:inalnrentc a scnhora prcsidcntc
passou a palavra pcra qucnl (luis.j\sç sc rrrarrilcstar c rra auseincra dc nranittsto c nada a

nrais havcndo â trâtâr. ílgradccll x prcscnÇâ rlc toclo:: c dcrr por cnccn'ad;r l Asscntblcia
Gcral. Nada mais ltavendo a ss tratar. agradcccu I prcsençil tlc todos e tleu por
cncenada a Assenrblcia geral. Nada rnais havendo a scr tratado, eu, secretaria Amânda
Ilaira Vieira Pereira que re(ligir a ata lavrci a presente ata que vai por mim pela
presidente. dcvidanrcntc assinsda. Saiguciro-Pli. I 5 dc março de 202 I ... í ,1
Prcsidcnrc: !L,]U,t';,-Uit:..- !. r-,'. .,<,

\ I .. l'

Secrcraria: çhrcinCc ]))fit-,'.o l-{.rli'1q f^,1L.1JrL/1-.q.

cARróRp oo t,9;Crg

FEGIS

w

li:icSocnrro &rÂrF.
N :' lrarr.

0^3 PEssoas JuRlucas
v'o A.ob ô n" 7 0gl
2r, L,vro Â.i0 .ob AV.a- 79

ri í.j

'! r.1

L
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r'l..rrM() DE Posst:

AssoclAÇÀo DL. ARTt.s r.rfjNlc.\ l)[ sAr-(it]Í:lR() (:NPJ tó.ó?8.587/0{x]12?

()s nfetfrbrr:s rlir rlrrclotia ( (:()Ílsr:llt(, iis,,rl. i'lurfrr' (l||tlrrr(c ,r :rsr,-'r;ri.irra t..l!.ii r)rdl|!it ..l

cúl l5 (le rtrÍlrço dt 2021 p.rra Bcstrio 20f li20l3 lnicirr dra l-i,1c rrrarçt, ttç 202 I c

tcrmino dia 14 dc março de 2021. Iniciada a reüniào, a presidentc Susana Micaele
Vieira no exercíciô de suas atribuições, observada os termos eslatuários, declonru
cmpossado nesta datâ a nova dirctoria e convocou os elcitos para procedcrem à

assinâturâ oÍ'iciâl do termo de posse.

Presidente: Susana Micaele Vicira, brasileira. soltcira. pr:dirrr'tâ. l)()nadorfl do RC n"

7105700-SDS-P[ r. do CPI n" 062.972.31t4-2 l. rc'sid('nr( c donricrliada na Rua
( iu illre l"ereira Ncltr.
ASSINA

Vlce Presidentc: lLosolcta da Silva Santos. brasilerra. r.1hcrra. insrrurora de dança.
portadora do RC n" 691?455-SDS-rE e do CPF n' t)i.l +E Lej.l-q0. residentc c

domiciliada na Rua (lrrilhcnuc F'erreira Nt.to. n" r.i- l:.,:::,: Srrll.r Varglrridu-
Sal!{ucrroj.':r r--- PL.

SecretÁrlo: Willian Jefferson da Silva. hrasileiro. solreiro. oíicineiro de dança,
portador do RG n' 9.518.740-SDS-PE e do ('PF n" 703.764.954-64, residentc e

domiciliadg.na Rua José Luiz de Oliveira. n'972. bairro Santa Margarida, Salgueiro-
PF: 'b"v'.--

^sstNATUR^4L!.LrÍ------".,rç-: 
.. " - .. ,r

'l'esoureiro: Ysuralei Tlxrnras Percira QuesarJo. lrrasilerro. solteiro. protbssor c
psicopedagogo, ponador do RG n" 7225753-SDS-PE c (lo CPF n" 0bt.329.664-4r3.
RcsidcnÍà;e dornlciltado na Àr'enida Prrncipal. n" l(ú1, Loteamenro ,4sa tlranca.

I
Salguciro-F€,;-ii. | / ,/
Ass)N^rulíA:- 11^ ____ j^ 1 ,_-_-

)

Conselho fiscal: Mernbros llfeliros: Paukr ['ranersco tir. (-tliveirl .,,.rnior. hrâsilcir'ü

solteiro, professoÍ d!' d nça. portadur do RCi n' ài..l8li -10.1-SD5-PF: c ,:hl (ll'F ri'
091.'142.68+9 -l, residentc c donriciliado na Rul lvtariano de Srruza histo, n'' 505, barnrr

Divino lrspintti

rü
q

n' 301, bairro Santa \'laruarida. Salgueiro- Pti

Santo S a lgucrn,- Pl)
.ASSINATU RA:. \ \

Amanda Maira Vieira Fcneinr. hrasilcira. solteira. ràcepcionista, Jxrrtadoru do RG n''

t{9t1q038-SDS- Pli e do ('PF n'' 122.269.684-31, resideotc e rlonriciliado na Rua

Cuilherme Ferreira Neto,
ASSIN,ATURA:5y v-L5]_.

no 3-17. bqrro Santa
' ',1. -, | ,,-. ,

Margarida, Salgrrciro-PE
f'
i "\ i, \.:. ! \'-\ I

Ciçcro Roberlàndro dos San«rs. Brasileiro. Prtrfcssor. R(l 7.652.ü)ó SI)S/PE, CP]'
081.303-974-61. residentc c tlornrciliado na Rua l'adrc.lose Maria Prada. n'49[. baino

ASSIÀi ATLrtêÀs*_-'_-=__\,__

.. .:. j .;írqtii.l
,,]
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Scnhot'it r\p,.trcrrda. Salguciro-l)F

Mêmbros Suplentes: Wcnde Carla da Silr,,r. [rlirsr!:iru. soltclra. .slrrdânrr. ],r)n:{(iora d()

R(i n" 9.087.597-SDS-PEe do CIPF n" 0117.767.744-11. resirlcnte e llornicilia<ia na Rua

Fmnclsco Josó da Rosa. no 492. bairro Primavcra. Salguciro-Pt,.
ÂSSINATURÀ: ,-:
Sandro Nadiel Sebastiào d.r Silva. brasilciro, solteiro. c(rstureiÍo, poíad()r do RG n"
{r.721 .8Íl4-SDS-l,F- c do (lP[. n" (16ír.5ô2.-\8.1-4o. rcsidcnrc c tirrrrritiliado na Rrra .1,.r:]rrr

ijr (ltrt Neves n" l7l. birirtt' \ oss.i .

,^

Clcrisson Fabiano Freir.'. brasileiro. sohciro. estudanac, ponadoÍ do RG n' 8.054.7119-

SDS-PE. e do CPF n" 09r.§-1.1.-l j.l-01. re$idente e domicílisdÕ na Rua \íadano de Souza

Neto. n'505. barrro Drr rno Espirito Sanro. Salgueiro-PE.
ASSINATTJRA:-i.,,..,",.- - - 

i-.w
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ASSOCIAÇÃO DE ARTES
( INPJ r I 6.678.587/000l -22.

CÊNICA DI] SALGUEIR

Udital de convocação

A§socrAÇÃo DE AR'tEs cÊNrcA DE SALGUE|RO CNPJ: ró.678.587/000l-
22, vem por meio deste edital convocar os membros quc cstejam cm dias com suas

obrigações, psra uma ASSEMBLEIA GERÂL ORDINÁRIn. com o objaivo dc uma

dclibcrar a eleição e posse dos novos membros da Associaçào do AÍes Cônicas dc
Salguciro.

l. DAT/{. HORA E l,OCAt.

Dia l-5.03.2021 Às 20:00 horas. na Rua Arlindo Carlos Dantas. 1" 0s. bailro Nossa

Senhora do Perp€tuo Saorro, Salgueiro-Pts.

2. PRESENÇAS

Em primeira convocação, as 20:00. E em seguida e última convocação ás 20:30.

3. ORDEM I)(} DIA

l.Mundança da sede da associação;

2.Elciçào dos novot m€mbros da dirctoria e conselho fiscal;

J. Posse dos novos membros da Associação de Artes Ctnica de Salgueiru e Conselho
í'iscal aos seus respectlvoi earg(ls.

\
Prcsidente da Dirctoria

cnt

Salguciro-PE., 05 dc março dc 2021

l-,: & Soono &ftpl'
ir .' LaruÉ

JUÊlctcls

l1 -3ii
7\ '.ta t

7 602
I

i. o?n.

--l---]
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Lista d€ PÍ6sença dos memb,Íos na Assembléiâ Geral Ordinária de el6içâo do Con3el
Diretor e Conselho Fiscâl dâ Associaçâo de Artes Cênicas de Salguêiro, CNPJ
16 678.587/0001-22
Salgueiro. 15 de março de 2021

CPF RG
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Foíum Des. RodolÍo Au.eliano

Av. oêsembârgador GueÍa Baírelo 200 Térreo - Alâ Sul, bârrío Joana Bezeíra
Fones no (081) 318'l-0400 (FAX/ 3181-0476 e 3181-0470

cEP 50.090"700 - RECTFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LrctrAÇÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 2610612023 09h56min

No da Certidão: 0149857712023
Oata de Validade; 2610712023

No da Autenticidade: NA.6Q.1R.FZ.LG

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçáo no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1o

Grau, implantado nas Unidades Judiciáriâs, no âmbito do Tribunal de Justiçâ do Estâdo de Pernambuco, AÇÀO
DE FALÊNCIA, CONCOROATA, RECUPERAÇÀO JUDICIAL E RECUPERAÇÀO EXTRAJUDICIAL pTotocolada e
que este,a em tramitação contra a pessoâ acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislaçáo vigente, atende ao disposto na lnstruçáo Normativa do
TJPE n" 07 de 0210612014, na Resoluçâo do CNJ n" 185 e nâ Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente
através da lnternet.

Observaçôes:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sílio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https:/iwww.tjpe.lus.brceítidâopje/xhtml/ma n.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Civeis (PJe)- ulilizando o número de autenticidade âcima identificado.

Esta certidÃeo nÃÊo abrange os processos distribuÁdos antes da implantaÃ§Ãeo do Srstema Processo Judicral EletrÂ'nico
â€" PJe, no ÃÉmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O reÍerido ÃO verdade e dou ÍÃO.

Os dedos dos documentos constántes nsstâ ceíidáo forâm inÍoÍmâdos pelo solicitanlê, suâ titulâÍidadê e autênticir,âde
dovorão ser coníêíidâs pêlo inteÍossâdo, conroÍmo o documento oÍaginal

Razào Social:
ASSocIAÇÃo DE ARTES cÊNIcAs DE SALGUEIRo
CNPJ: 16.678.587/0001-22
Endereço Residencial: RUAARLINDO CARLOS DANTAS ,08
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAçAS

lnscrição Estadual:
Compl:
Cidade: Salgueiro/PE
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c000?7
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO
DEPARÍAMENTO CI TRIBUTOS E ARRECAOAÇÃO

CERTIDÂO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

N" 00000t)0420

R.rIô SocLl

ÀSSOCIÂCAO OE ARTEA CENICAS OE SALGUEIRO

$rSCRtçÀO EcoxÔtlICA oocuín oto B.tÍÍo

0í)tX)00061ó5 a.ri.l..r.: ]{íltiirí) ill2: li:::À sP.-

Loc.hl.do RUA ARLINDO CARLOS ÔANTÂS OOOCS, . SALGT'ÉIRO.PE

CEP

DADOS OO CONÍRIBUINÍÊ ÚU RESPONSÀVÉL

rÍl3cÍi(& cdlriDufitô / No. e

25í4E - ASSOCI,ÀCAO DE ARTES CENICAS DE SALGUÉIRO

R RUA ARLINDO CARLOS OANTAS 8 CASA

NSÂ SRÂ APARECIOA SÀLGUEIRO.PE CÉP SÊOO{RO']

\)r()t :1t) t,i42ü I )t): )

c.N.p.J L6 .614 . 5A1 /0001-22

íjü:, . í.!('d[,os, ptrrr oE devrdlis fins, qu€ io(dm !evrsádos o! reg.ist!os aonst,dnLes do Càíidsr,ro
!:r',1,'Íhl.i l.?s,:.1 empresr !1Bc.rl ê Divi,li! Àttv,r do l.íunicrpr.ot àLé o presêr,tê êx4rr.Í.i{ iisc.l-,
,Ãr.t! lvc .l ÍI.!ü..Çào U(--orrôr icd acimd espÉciIic.d.r, e so,rst.rtou-s(: nàc haver ne:ilr'.,ma ccIldéncià orl
,j. ,r. !i..dlald à Enpre3a a!--iÍr.à.
À j;ê.Íê1ári. dê Frnànçàs r)- 1i...rt. .i(, 1n:rc.Í,r,êr . ...r.ir. ir: ,:i-r.lna !.,!: t)(,rréri,,ri.enre
.'e l ..ôn à se, àpurJijô§.
A à':ei1àÇiô d€riÀ .:ê!tidâl., .jri , r,n(ii.:rrài1,,j r ,ífr:rrrâcà,: (r) r)r .r:r,.r, 1.t l,t,l,r n,à irrerr;er, |!):,
.ic9r. nre endrrcçc. : rrr rp :,//í8r..!Jl !uc i í(,..!. r..!. L!

sÂl,GL,BlRO-PE, l6 DE f,l^ii, l/r: 2t?l

CERTIDÃO

Esto c€ítrdáo é vâidê poÍ 090 dias contados dâ dís do omís§ão

VALIOA AÍÉ: 1:!C8 2C2:r

coD. vAtíoAÇÀo ooooooo420



,#ÍPrr,;orríac, 0iJü028

cERTIDÃo DE REGULARIoADE FISCAL

Número da Certidão

OÀDOS OO REOUEREI'TE

.N"J

2023.000003193803- 1 1

16 674.547ní]0i.22

Certificamos, observadas as disposrçõos da legislaçáo vigente e do acoÍdo com os íegistros existentes neste órgão.
que o requerente acima identiíicâdo está enl situâÇão REGULAR perante a Fazenda Pública Eslâdual. A releridâ
rdsntificação não pêíencê a contnbuinte com inscdção ativa no Cadâstro dê ConlÍibUintês do Esisdô de PeÍnambuco.

A presente cêÍtidão não compreende débitos cuia exigrbilidade esteja suspensâ, nem exclui o diíêito da Fazenda
Pública Estaduâ1, a qualqueí tempô. cobrar valores a ela porventuÍa dêvidos pelo rêferido r6quorente.

Esta cêrlidão é válida alé 1UOBl2Ozl dovendo seÍ conÍirmada sua aúênticidad€ atravós do sêrviço "ARE VIRTUAL'
na página wr^/w.sofaz.pe, gov.bí.

v lnválida pâÍa licitação no que so reÍere ao fornocimonlo de mercadoÍi8s ou prestação do serviços de
transporte inteÍâ3tadual o lnteímunicipal ou comunicaÇão não comprGêndidoa na compêtência tributária dos
municlpiog 3e o Íequeronte 8upÍâcltado estlver locallzado em Pernâmbuco.

lê*!f,dn l6rot?o23 15 rt r.
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MINISTÊRIO OA FAZÉNOA
Secrêteria da Rocêlla Fêderâl do Bra6il
Procuradoria4eral da Fazenda Nôcional

CERTIOÀO NEGAÍIVA DE DÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FÉOÉRAIS E À OIVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: ASSOCIÂCAO DE ARTES CENICAS OE SÂLGUÊlRO
CNPJ: í 6.678.587/0001-22

Ressalvado o direito d6 a Farenda Nacional cobÍaí e inscrev€r quaisqu6r dívidas de
respansabilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
náo constam pendâncias em seu nome. rêlalivâs a cíêditos trlbulários adminisltados pela SectetaÍia
da Receitê Federal do Brasil (RFB) e a inscÍrÇôcs ern Divrda Aliva da União (DAU) iunlo à
Procuradoria-G6ral da Fazonda Nacronâl (PGFN)

A acêitaç5o dosta certidão âstá condicionadâ à veriricaÉo de sua autenlicidade na lntemet. nos
endeÍeços < http i//rfu. gov. br, ou < http J/www. pgfn.gov. bÍ>.

Carlidâo omitidâ gratuitam€nle com base nâ Portana Conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2l1il2!'t+.
Emitida às 21:09:56 do dia 2510112023 <hoÍa e data de BÍasília>.
vàlida até 24107!2023.
Código de controle da cêíidáo: A6A9-280í.8EF5.1983
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará êstê documento.

Esta certidào é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente foderâtivo, para
todos os órgàos e tundos pirblicos de adminlstreção direta a ela vlnculados. Reler6-s6 à situaÉo do
sujeitô pãssivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrango inclusivo as contribuições sociais previstas
nas alÍnoas 'a'a 'd'do paÍágrafo único do art. 11 da Lsi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

ü



t 4)06i2423, 14:01

,t1ps://consulla-cÍí.caixa.gov.bí/consultacrf/pages/consullaEmpregador.JsÍ

Consulta Regularidade do Empregador

000ü3 0

C/|.I:T.Â
Ccrtifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

16.678.587 /0001-22

AssoclAÇÃo DE ARTEs cENICAS DE SALGUEIRocial:
Endereço: RUA ARLINDO CARLOS DANTAS 08 / N SRA DAS GRAçAS / SALGUEIRO /

PE / 56000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiFica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reFerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:13/06 /2023 a 721A7/2023

Certificação Nú mero : 202306 1.3020525 4337 497 3

Informação obtida em L4/06/2023 14:01:28

A utilização deste Certificado pâra os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriFicação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa. q ov. br

t,1
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CENIC.IIS DE SALGUEÍRO (MÀTRIZ E EILIÀIS)Noine: ASSOCfÀCÀO DIj ÀRTES
irrlPJ: 16 .618 .58't /AjC1-22
i.erl i dâo no: 2A'7 C11 i.? ; ?-02lJ

i:xl)eci i Çâ(,: 1;,'A1,.:'1 ..\, \:
V.i.l,lJade: 72/i:i2A23 - 't^t:)

,ie rua expedi.Çãô.

CERIIDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS TR.ABÀIHISTÀS

1':: lÉ,:01
(:enti: {: a'i".,ô!iiJ) ,'1 r:t:., .-(1r,i à.lof; d.r dal a{

íl€L t- i Í'1,.:d-:ie qrre .I.SSOCÍACÀO DE ÀRTES CENICÀS DE SÀTGUEIRO (MÀTRIZ E

EIrIÀIg), inscrjto (a) no CNP.r sob o n' 16. 678 . 587/0001-22, NÃO CONSAÀ

.-,;n,: inadimpLente no B.ln(:o NâcionâI de [)e1,,idores Trabalhistas.
'crli.r.lrj enrit-ida c(.,r:t i).rrrrr Íros .1rl!; - b4'.).-A et Ítt]3-.A da Corlsicl idaÇà()

,r.r:. l-r: .lC i'íililô I ll,r, l"r.,rr,--êili;jii.,:j r)elã.j ;- :'';.o i).410/20i- .j
j:.:-..:'riI, (, l,) :i, 'a' "4,.: ir l: .'l, r', . r:. :.r::', .1" .'t,

.i_l s .., r,.i in:..., .1..:: i : l , ),. .i r .l ..

f r"l,.nrr.; ,1,, Tr aLa I irc,.
l\io ( t,s(] d.: I-jelslr:a juricii,:a, .l Certldãô artes;ti1 d C'mPreSa ern r ei.:ç:,ãC
, f i{j,rrr ()s lia:r.tu esiit.thel.ê,titnÉnLa)s, aqênitl.ls o!r f II -Li.t ]-s.
l, ,r ri:,. 1r(i. iii..rL.r , r-'r tr.ii, ,:, nrir 'r,ri)ij-iia- à -,etri icaí;à() d(i. s Lla

:irr Í,:. 1 i:r <jarle 'rr r-, r 1: .r r li l: ri,' 'r r I lJ,tIi. r .:, :' L1o 'l'r.ahtj ll,. 't:
. jr!êtir'it iirrt. 1:,'r',"r".; I 1.. :':
r-.-ir-r':i.i'- (rnii ra.i'1 i r' . r: l

rNFORtlIçÂO ü{POREIÀITE
Dc Banco Nacional de Devedores Trabâlhistas constam os dados
necessários à ident i ficação clas pessoàs nâturai s e jurldicâs
i.nadimplenLes perante a Justj.Ça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estal--relecidas em senCenÇa condenatória r:ransitada em iulgado ou em

êcord.os ]udjciais trába.lhjstas, incl sive no côncernênt-e ãos
recolhimenlos prevideni:iários, a t,orrcrrários. a ,:usl-as, a
emolumêntos ou a reco.l. himent.os deLerminados eril iei,' ori decor:ren:--es
de execução de acordos firmados pêrdnt.e o Ministério Pr.iblico dc
Tràb,al,ho, Comissào de CoÍrcil iaÇão Prévia ou dernai,s títuLos que, por
d:sposlÇão 1egaI, contive! forÇa executi.va.
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ASSOCIAÇÃO DE ARTES CENICAS DE SALGUEIRO

a

OECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR OE IOADE

A ASSOCIAÇÃO DE ARTES CÊNICAS DE SALGUEIRO iNSCTitA NO

CNPJ sob no 16.676.58/00O17 -21 , por intermédio de seu representânte legal, Sr.(a)

SUSANA MICAELE VIEIRA portador(a) da Carteira de ldentidade n'7105700 Órgão

expediôr SDS e do C.P.F no 062.972.384-21,

DECLARÂ, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 7o da

Constituiçáo Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

a

SALGUEIRO 2023

SU MICAELE VIEIRA

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DE ARTES CENICAS DE SALGUEIRO
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Associação de Artes Cênicas de Salgueiro -

1.6.678.587 /OAOL-Z2

Declaração de ausência de parentesco

Eu, Susana Micaele Vieira, Brasileira, presidenta da ASSOCIAÇÂO DE

ARTES CÊNICAS DE SALGUEIRO inscrito (a) no CPF 062972384-27e no

RG n' 710570, residente e domiciliado (a] à Rua projetada 42 número
210, loteamento Monte Alegre, Salgueiro Pernambucr:, declaro Sob as

penas da lei, que não possr-ri em nosso quadro de dirigentes e

assoclatkrs, parcnte ate 3" grau ern linha reta, colateral ou por
afinidade, con)o agente público integrando a administração municipal.

Salgueiro, Maio de 2023

f\
I

Su na ira

Assocl^ÇÂo rrE 
^RTEs 

cÊNtcÁs DE sAr.cl,EtRo

Razão Social: Associãçâo de Artes Cênicas de SalSueiro l)ata da AbeÍtuía: 18/07/2o12 Naru.c2.)

lurídicã : Associação Privada.
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Decla ração

Declaro para fins e a quem interessado for, que a Banda Musical Daniel Vaqueiro
realizou um show musical na casa do sanfoneiro no dia 21 de janeiro cle 2023, na

cidade de salgueiro - PE, contratado pela associação cultural dos sanÍoneiros do sertão

central (ACSANSCS), inscrita no cNPJ- 46.834.905/0001-68, recebendo um cachê de

5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Salgueiro-PE, 21 de janeiro de 2023

gub
0o(!nr.nro ai!inrdo dig,râinên!.

ar{vÂNvEr{cEsL U D^ SltvÁ
D.r.: ?1/06/rOtr r2:oo:oo 0roo
!.rÍiqu..m h(ptrivsridàr.trr.cov.à,

ANIVAN VENCESLAU DA SILVA

Presidente Da Assocração Cultural Dos Sanfoneiros Do Sertão Central

cNPJ- 46.834.905/0001-68



00003 7
DECLARACÃO

Deelaro, para os devidos fins, que a Banda Daniel Vaqueiro, paíicipou do evento Fonó

do Primos, no dia 2310612022, na cidade de Salgueiro/PE, contratada pela Empresa

ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499, inscrito no CNPJ no 46.290.79210001-87,

recebendo um cachê de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

SalgueiroiPE,26 de junho de 2022

A^k-.
ANTÔNIO SILVA CAt-I-OU

CNPJ/M F n" 46.290.?92.000 l-81

Scanned with CamScanner
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Declaracão

Declaro para fins e a quem interessado for, que a Banda Musical Daniel Vaqueiro
realízou um show musical na casa do sanfoneiro no dia 28 de Novembro de 2022
(Copa na casa), na cidade de salgueiro - PE, contratâdo pela associação cultural dos

sanfoneiros do sertão central (ACSANSCS), inscrita no CNP]- 46.834.905/0001-68,

recebendo um cachê de 5.000,00 {cinco mil reais).

Salgueiro-PE, 28 de Novembro de 2022.

gub
oeufuofjôrdod'ltl,í.d.
dMr vrr.ccsrÁ! o sllv

ANIVAN VENCESLAU DA SILVA

Presidente Da Associação Cultural Dos Sanfoneiros Do Sertão Central

cNPJ- 46.834.90s/0001-68

"/rr.r?//2
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POR ESS€ ESTRUMENTO JURIDICO PARÍ|CULAR, Daíriet Neto poíenrc, BRÀJ .EtRO € MUSTCO

PORTAOOR DO CPF: 098.194.374 - 82 RESIDE NA CIDAO€ DE SALGUEIRO PÉRNAMEUCO.
VENHO CONCEDER A PRE:§ENTE CARTA DE EXCLUS'VIDAOE A EMPRTSA /ENTIDADE
ASSOCTAçÃO DE ARTES CENTCAS DE SALGUÉtRO, CNpJ/MF N'16.678.587/OOO1-22 COM SEDr
NA RUA: ARLINDO DA CRUZ DANÍAS N.O8, BÂIRRO NOSSA SENHORA DAS GMÇ45, CIP:
5600G0oo SALGUETRO-PE REpRESENTADO(Al pOR SUSANA MTCAELE Vt€tRA, PORTAOOR DO

CPF:062.972.3M-21, RG:71057OO SDS/PE PARA FINS DE REPRESENÍAçÃO DESÍE(A) ARTISTA

PODENDO (A)RE PRESENTANÍE AQUI CONSTIÍUIDO APRTSTNTAR PROPOSTAS CUTTUÀAI-

REFERENTE A ESPETACULOS ARTIS'TICO, SERVIÇOS DE REGENCIA, MÀESTRO, T INTfiU IOI(

REQUERER ASSINAR CONTRATOS E OUTROS INTRRUMENTOS JURIDICOS SIMILÂRTS, PECEgER

VATORES FINANCEIRO RETERENTE A CACHE ARTISIICO OU PATROCINIO, EMITIR NOTAS FISCÂIS

E RECTBOS DE QUITAçÃO, COM RECOLHIMENTODE TRIBUTOS Pnevlsto na leotsLnçÁo
VIGENTE, TUDO OBJETIVANOO A REALIZAçÃO OE EVENTOs, ESPfiACULOS CULTURAIS NO

PERIODO DE 15 DE JUNHO DE 2023 A 15 OE JUNI{O DE 2024.

\
ARTISTA

Daniel Nelo parente

CARTA Df EXCTUSIVIDADE

^-l
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Suspensa em 2020 e 2021 por conta da pandemia de

Covid-19, a já tradicional Vaquejada do Parque Dr.

Canejo, na zona rural de Salgueiro, volta a ser realizada
esse ano sem restrição de público. A 124 edição do

evento acontecerá no sítio Baixio do Tanque nos dias 6,

7 e B de maio, com shows de Rodrigo Xonado,

Gabrielzinho, Daniel Vaqueiro e Edy & Nathan. No

domingo, 8, som de paredão anima a vaqueirama.
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Vaqueiros de toda a região vão competir nas categorias

Mirim (até '17 anos), Jovem (até 20 anos) e Aspirante.

Os prêmios são de R$ 1.500, R$ 3.000 e R$ 6.000,

respectivamente. As senhas para a disputa custam R$

100 (Mirim), R$ í50 (Jovem) e R$ 200 (Aspirante).

Também haverá rodadas nas categorias Aberto e

Master, com senha por R$ 200.

O evento é realizado desde 2008 por Júnior de Bell e
família e já entrou no circuito de vaquejadas da região.

Blog ÀlYiE-ho.Patriota
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coMPosrÇÃo DE cusTos
DANIEL VAQUEIRO

Salgueiro 23 de Junho de2O23

[2tntr/ t\/t Pr'o-o,

BATERISTA R$500,00

BAIXISTA R$500,00

GUITARRISTA R$500,00

ZABUMBEIRO R$500,00

PERCU RCTONTSTA CTRTANGULO) R$300,00

TECNICO DE SOM R$300,00

APOIO R$300,00

TRANSPORTE R$500,00

CANTOR DANIEL VAQUEIRO R$3.600,00

TOTAL R$6.000,00

DANIEL NETO PARENTÊ
CPF: 098.í94.374 - 82 o RG:7.8/t0 885 §SP PE

Digitalizado com CamScanner
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDAOE NO 061/2023

A realizaçâo de contrataÇáo sem a necessidade de Íormalizaçáo de certame licitatório

encontra respaldo na própria lei no 8.666/93, sobretudo nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preço, conforme o caso em apreÇo.

Vejamos:

"Art. 25. É inexigível a licitaçáo quando houver inviabilidade
de competiçâo, em especial:

lll - para conkatação de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou akavés de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públlca.

Pois bem. Analisando o supramencionado preceito normativo frente ao caso em foco,

podemos Íacilmente perceber que, a priori, e possível sim a contrataÇâo pela Administração

Pública Municipal, mediante inexigibilidade de licitaçã0.

Tendo em vista que no mês de Junho acontece o tradicional São João da cidade de

Salgueiro, e para abrilhantar ainda mais esse evento, nesse caso a contratação do artista DANIEL

VAQUEIRO para abrilhantar e levar alegria nesse grande evênto, fomentando ainda mais

diversidade musical.

Considerando que a Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura,

dentro de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e caracteristicas

intrínsecas e principalmente peculiares/especiÍicas do kabalho/show, o valor do cachê, é

condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com outros cantores da

mesma qualidade e estilo musical, justiÍicando assim a contratação que ê bastante conhecido e

aplaudida em todo o tenitôrio brasileiro, possuindo assim expenência para a conduçáo de shows

para grandes plateias, agradando assim todo o público que prestigia o verdadeiro ritmo nordestino.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a conkataÇão de arttstas

consagrados pela critrca especializada e pela opinião pública, cula participação na Festa, terá a

capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e fortalecimento do evento, Demais disso, o preço de qualquer

serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura. Neste perÍodo por sua

vez, diversos municipios de todo o llordeste Brasileiro, realizam festas juninas provocando um
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aumento significativo na procura por bandas e artistas, consequentemente, desequilíbrio na supra

mencionada lei da demanda e da procura,

A empresa apresentou toda documentação pertinente quanto sua qualificação técnica e

de notória especialização com a consagraÇão quanto a participaÇão em diversos eventos artistico

e cultural, assim como notas de empenho e notas fiscais, justificando o valor da contrataçã0,

compativel com o que vem praticando no mercado com outros eventos,

Diante do exposto, entendemos ser possivel a contrataçào da empresa ASSOCIAÇÀO

OE ARTES CÊNICAS DE SALGUEIRO pela Administração Pública À/unicrpal, mediante

inexigibilidade de licitaçã0, com fundamento no artigo 25, lll, da lei no 8.666/93, desde que todas

as condiçoes acima destacadas sejam previamente observadas e atendidas.

Salgueiro 19 de junho de 2023

JE ALINE DA SILVA
dente da CPLP res I
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MAPA DE APURAÇÂO

OBJETO: ContÍataÇáo de atraÇão musical (DANIEL VAQUEIRO) para
apresentação no tradicional São Joào na comunidade de CAMPiNHOS Zona
Rural do município no dia 27 lO6.

NOME: ASSOCTAçÃO DE ARTES CÊN|CAS DE SALGUETRO

CNPJ: 16.678,587 10001-22

ENDEREÇO: Rua Arlindo Carlos Dantas, no 0B

BAIRRO Nossa Senhora das Graças
CIDADE: Salgueiro - PE CEP. 56 000-000

PROJ. DEATIVIDAOE:13 392.1301 4464 0000-ELEMENTO3.3.90 39.00 FICHA: 238

01

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

apresentação 1 6.000,00 6 000,00

ContrataÇão de atraÇão
musical (DANIEL
VAQUEIRO) paÍa
apresentaçáo no
tradicional São Joào na
comunidade de
CAMPINHOS Zona Rural
do município no dia 27 l06.

QUANT
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soLtctTAÇÃo oe EurssÀo or pmrcEa Luniotco
PRocEsso ucrATóRlo t't" 13azo23

I NEXIGI BI LIDADE N" 061 /2023

Em: '19 de junho de 2023
De: Setor de LicitaçÕes e Contratos
Para. Procuradoria Geral do Município

Face o contido no artigo 38 parágraÍo único da Lei 8666/93 e alterações posteriores estamos
encaminhando a V.S. a para juntada de Parecer Jurídico com base nas disposiçÕes da Lei no.

8666/93 e alteraçôes, a documentação abaixo discriminada:

-DOCUMENTO GERADOR: PA n0 050/2023 (Secre a de Cultura e Esportes)

.OBJETO:

Corltrataçáo de atrarção musical (DANIEL VAQUEIRO) para apresentação no
traclicional Sáo Joáo ner comunidade cle CAMPINHOS Zona Rural do município
no dia 27 l06.

JUSTIFICATIVA:

Justificativa consta nos autos do processo,

Desta feita, encaminham-se os autos à Assessoria Juridica Municipal para exame e

aprovação, com fulcro no que preceitua o artigo 38, Parágrafo único da Lei no 8.666/93, bem como

em obediência ao preceito inserto no art. 26 do mesmo diploma, devendo-se observar se foram

satisfeitas as exigências legais.

Assim, torna-se, justiflcada a presente contratação

JESS N A SILVA
CPLP d nte da

\
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Veio ao conhecimento dessa ásses soria lurídica o Processo Licitatóio n a 1'32J2O2!

- Inexigibilidade n.c 06112023, cuio objeto trata-se da contratação de atração musical
(DANIEL VAQUEIRO), para apresentação no tradicional SÃO JOÀO na comunidade
CAMPINHOS, Zona Rural da cidade de Salgueiro/PE.

O Termo de Autuação se deu aos 2610612023. seguido pela Justificativa de
Inexigibilidade. Na Inexigibilidade, sobrehrdo, nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preço, conÍorme o caso

em apreço, com base no art. 25, inciso Itr, da Lei n.a 8.66ó/93.

Compulsando os autos verifica-se no TERMO DE REFERÊNCIA que a

fustificativa se dar devido a necessidade de contratação direta de empresa exclusiva e/ou

através dos artistas para prestar os serviços de shows artisticos.

Verifica-se que a contratada apresentou toda documentação, necessária,

jusüficando o valor da contratação, compatível com que vem praticando no mercado

com outros integrantes da Administração Pública.

Passamos a análise da documentação da contratada.

Verifica-se que apresentou os documentos restando devidamente habilitada.

Eis os fatos.

DA FUNDAMENTAçÃO IURÍDICA.

É cediço que, em Íegra, as contratações públicas devem ser precedidas da

realização de certame licitatório, cumprindo ao Administrador a escolha da avença que

seia mais vantajosa ao interesse público, sern menosprezar o princípio da

impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, )üI,
cF/88.

Embora ocorra de forma excepcional, diante de situações de inviabilidade de

competição, a própria lei estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração,

sem licitação - como no caso dos art, 25, Itr da Lei n.o 8.6ó6193. Velamos:

Art. 25. É ineÍigíoel a licitaçdo quando houoer inoiabilidade de competiçdo, em especial:

lll - para contratalão de profssional de qualquet setor attístico, dbetumette ou atraoés

dc empresáio exclusioo, desdt que consagrado pela c-rítica especializada ou pela opinião

pública.

R. Jôoouim somr.io, 279 - Crnlro, solquciro - PE. 5óOOO-ooO I Teleíone l8n 3S7l 7o7O

i'trta'
PROCURADORIA GERAI

DO MUNICíPIO

At6unto: Parecer acerca da legaüdade do Processo Licitatório n.a 72212O23,

Inexigibilidade n .a ML l2U3.

RELATÓRIO.
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PROCURADORIA GERAL

DO MUNICíPIO

0úull53
Neste caso, a contratada apresentou a documentação necessária para o contrato,

restando ao final, de acordo com os termos da lei que autorDa a Inexigibilidade de
Licitação.

CONCLUSÃO.

Considerando que todos os dispositivos da Lei n." í%6f,193, Lei de Licitação e

Contratos Administrativos foram fielmente atenüdos, opina-se pela REGULARIDADE
do Processo Licitatório n.e 132/2023,lnexigSbilidade n.e 06U2023, sub examine.

É o Parecer

Salgueiro, 26 de junho de 2023.

NIO VES DE CARVA IÚNIoR.
Assessoria Jurídica
OAB/PE n.o tt4.M9.

R. rooouim gamooio 279'C.nttc.. golouciro'Pf, 5ôOOO-ooO I Í'l'Íone lA §1 7O7O

-tt 't ttl'
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F ASE PR? CED t MENT AL DE H Ol\lOLOc AÇ Ã0

O MUNICIPIO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Cultura e Esportes. autorizou a

abertura do procedimento de licitaçã0, Processo no 132/2023 - lnexigibilidade n0 061/2023, a cargo
da Presidente da CPL, a Srta, Jéssica AIine da Silva, constituido em conformidade com a Lei

Federal 8.666/93 e suas alteraçóes, culo objeto é a ContÍatação de atração musical (DANIEL

VAOUEIR0) para apresentação no tradicional São João na comunidade de CAMPINHOS Zona
Rural do nrunrcípio no dra 27106 CONTRATADo: ASSOC|AçÃO DE ARTES CÊNrcAS DE

SALGUEIRO CNPJ: 16.678.58710001-22. HOMOLOGO o referrdo processo e, assim, o íaç0,

operando com lastro na Lei dantes invocada, e demais disposiçôes correlatas á espécie aplicada,

Publique-se, registre-se e intime-se, com os cumprimentos das formalidades legais.

Salgueiro, 26 de junho de 2023.

MARcoNEs LrBoRro ;';#il;lãffi3ts:' *'
DE SA:2205180541 5 N?01'f5111

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ
PREFEITO
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PROCESSO LICITATÓRIO N" 132/2023
INEXIGIBILIDADE NO O6í/2023

O MUNICíPlO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Cultura e Esportes considerando
os atos administrativos levados a eferto através do procedimento licitatório em tela, reconhece de
plano a situação de inexigibilidade de licitação, cujo feito foi tombado sob o no 059/2023, em
consonância com o parecer formulado pela procuradoria e controladoria geral do municipio.

un ncoru rs usonro i'ii.ii;jJflT"l"'ll'i *'
DE sA:22osrB0s4rs nj#:,.'J,'l;, ,,,,, ",_

RATtFtCAÇÀ0

Salgueiro, 26 de junho de 2023.

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ

PREFEITO



.l (lol\rlS I)A SIt,VA MACAZINE - ME. devidâmcntc inscrita no
( NI'.! sob n" 01i.980.197/0001-84 conr secle ii Rua.hrr'io Ouilhcrnre. nn

67. (lP 55.195-000. Csntro, 
^Breslini/l'1. 

nos l,L)llls l. il. 4. 6. 7.

9. 10. ll. t2. li. 11. 15. Ió. 17.21.22.23.24.26. i2. 18. .19. 10,4í,.
51. 5.1 conr I'roposta Iinal no Valor 'li)lrl dc Il$ 205 25 l.00
(l)u/eDtos c cinco mil. duzenlos c cinqucnln o !lu tft)_ roàis).

RODI(ICO DL L Sll.VA CON4ERCIO PIrÇ^S E ACESSORIOS-
Ill)P de\idanrentc inscrila no CNP., sob o n'13.691.594/0001-76 con)

sede à l{r,d. PE 8E. S/N. Ilagiba. CEP 55.730-00(,. Ilom Jardin/PE.
nos l-O IFS 2ll cor)r l)roposta Írinal no Valor 'fo1âl de R$ 18.720.00
(Quarenl c r)ilo nril. soteccntos e vinte reâis). P & A COI\4ltR( lO t)ll
PNLUI!t^ ll( oSL lDA - l,PI). dc\idamonte ins.ritâ Do CNI'.| sob o
n" 10.578..19i,01)01-68 com sede it lluir Conrcndn(lor.losé l'cÍcir . n"
775. l\4aíacuja- ( EI'} 55.500-1)00. llscadail'l-l rxrs I O I l:S 2. 20. 2i. 17.
31. i3. il. lJ. 36. ,12. 4i. 50. 5J. 55 conr l)()postâ linal nu Vrlor
Iirtâl de RS 170.4.17.EE (Cc,rlo e setcnta Inil. qualroccnl()s c qüillonrn
c scls reâis e oitelrlâ e oilo cc,rlâ\'os).

No respectivo processo fomrn fracass:rdos os itens 05,08, 18, 19.29.
10.37. 4 r. ,r4. 45.47,4E. 49. 52.

Riacho das AlmaíPE.20 dejunho de 2023

MARCIA HELENÁ CARDOSO SOÁRES
l'regoeira Oficial

l'uhlicül0 por:
i!Íâriâ ltÍarcelâ Cârdoso Sorres

(lódigo Identilicidor:6'1 32 1 llT l-

TJSI'AI)O DT] PERN,\NÍBI CO
t\Ítr\t( íPIo DI,t sAt,GtrtitRo

( o\ ss.i() H.]tU \\t,trt.''t E DI,t Ll( l't \( io - ( Pl.
\\ts{Jl)[ l.r( ll.\(.i()-Pl{o( I sso r.l( \11)l{1(l \'

t.t2l2021 - t\ t.i\tC I Bt t.t D,\t)t.. \o 06t /202J

lrt( oU trA f )tcAI)A Ii HoMoLocAD,A NO DlÂ 2610ó12021 a

lnerigibilidade dc f,icitsção N" l.l2l202J, Processo Licilâtóíio N"
061/2021. Fica incxigívcl o presente objelo de acordo com o Art.25.
inciso lll da l,ei 8.666,'93. Obj: Contrat{çio de alraçâo musical
(D^Nll,l. VAQLiIIIRO) para aprescntaçâo no lradicional Sào Joâo na

comunidaJe de CÂMPINIIOS Zon! Rurnl do nrunicipio no dia 27,/06.
(()\ (^t\D . 

^\\rX 
I^(À() t)t. 

^l{TI 
\ Cl:Nl(AS l)l

S^l.CLlhlRO (Nl'Jr Ió.67li.ilJ7i00Ol-21 l,Nl)!REÇO: I{ua Àrlindo
'irrlos [)aDlas, ri" 0l3 I]^IRRO: Nossâ Senhora des Crâçfts Cll)^Dh:

-jalgueiro - 
l'll Valor Clobâl: R$ 6.000.00 (scis rnil rcais).

PROCT R.,\DORI^ GI,IRAL DO N . Nl( iPlO
r.rYrR.\ r'o DE co\r'R,\r'o PIi N" 039/2021 coN.r'rt,\'f() \'

261/2023.

UX'I RAI O l)E COYIRATO PE n" 039/2023
(lontrato n" 261,202.1. (lortretsnte: Prelcrtura l\4unicipal dc
Salgueiro - Sccnjtaria . dc PlaDc,anrcnto c Mcio Anrbientc.
Contratrdo: S M S INDUSTRIA I)11 CAMISEI AS LI DÂ. CNPJ:
27.96ó.{90i000t-ll. Objeto: Constitui objclo dcste l'erno dc

Rcli:rência para a contrâtâção dc scniço de can)isas pronlocionais cm
mÀlha ftia. confi»me. quanlidades eslimadas e condiçôes consianles
t)eslL' lermo de relcrência. \'rlor: R§ 1,375,00 (mil trczento§ e

selcnta r cinco íeeis). Prf,zo: I2 (doze) meses. [râlâ dc r\ssiÍl$turll:
It 05i102i.

Pcmambuco.2T dc lunho dc 2021 . l)iirio Oliural dor Nlunicipios do ll.ilado de l'emarnhuco . 
^NO 

XIV IN'3-170

Salgueiro, 26l06/2021.

MARCONES LIBóRIO DE SÁ
PreÍêito

0u u..156

I'ú blic
Ma) sâ BÂlista Roriz de ( ârvalho

('ódigo ldentiíicrdor:Â|llIB5l:0

PRO( ( t{,\t)(}t .\ (;IR..\t_ t)o ]tt \l( tPto
!.\l l{;\'lO l)t.( O\l R.\'lO I\U\.0Jl/2023 CO\'l l{AlO \"

210/2023,

PRO(]I R,\DOIiI,\ (;EIL\L Do 1\ÍTiNI('iPIO
E\] ti..\'ro Dt.] ( o\ I tt.\ t o lNEx 051/2023 coNl ttÀ t o N

t2ll2{t23.

EXTRA'I'O DE CONTRA'TO INEX. 033/202]
Conlmto n'' 27012021. Contr.Í{nte: Prefcitur0 l!íunicipal dc
Sâlgueiro - Secretaria de Dcsenvolvimcnto li:conônrico Ciência e
'lccnologia. ( ontrâtâdo: l.AltiSS^ FIrllN^Nl)A IX)S S^NIOS
Sll.V^. ( NPJ: .18 58,) 551/0(J0l-5,1. Obi(ro (i)nsrilui obicr,, (lu

pr!tcnte lcrrno rlc liclcrúncra. (irrrlrutrç:i,) rlc lrtluçio rrrrrricrrl
(MAN(ill.(X)Vlr j llrrir ir rtre\er)laçrio nr, \l\'S:rlgrcift' \1.rtoli'.t.
\âk,r: R$ 5.000.(Xl rcir!() mil rcais). I'ràzu: lllr) dras. l)ntâ (lc

Assinsturrr l7 /0512023.

Salgueiro. 26l06/2023.

MARCONES LIBORIO DE SÀ
Prcfeito

Publitâdo por:
l!Ía1sa llatista Í{oriz de ('arrulho

( ôdigo ldcntilicador: ll2 Í:9( 1175

Ptt(x tit{.rl)oRt.\ (;t.)1,\t, Do frl t \t( iPto
EIl I{A'IO l)E ( ON'l RA]0 P[] I l712022 CO:" Í'ltA.lO \'
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EX',rR^-r'O DE ( ON't R^',t O PD I l712022
(lonlí!to o" 322/2013- <'onar'ÃtanÍe: Prelàiturâ \4unicipal de

Salguci«r - SircÍctariâ dc Sor\iços I'úblicos. Contratado: V^l.OR
StlPRlMlaNloS - (oN1l,R(llO I)l: l\íi\ lllRI^L DII (oNStrMo
l.ll),^. ( \P.l 70.066 810.'l)(x)l-.11 Ohjel(, (r)Istrlui oh.t.lo do
prcscnlc contrxlo llcltr\rr(r rlc preçr, pâru crcnluill conlrtlltçio Jc
c,npresa pnra lôrnocin)elll() dc lüalerial i.le Cortsurno (llNl^S) prrâ
atendcr as nccessidades d<-rs Scrviços tlas Dirlrtorias de l\y'arlutcnçào de

equipâmentos e Vias Públir:as. Yalor; R$ l5- 195,00 (quinz€ mil cenlo
e novcnta c cinco rcais). Prazo: ó0 (sessenta) dias. Datâ de
,lssinsturâ: 09/06/202J.

Salgueiro. 2ól0ól2023.

IIIARCONES LIBÓNIO DE SÁ
Preiêi1o

Public{do por:
l\,1âysâ llalistr RoÍir de Carvalho

Código l dcntificsdor 06l 3 801 D

E\1 R,\10 DE CONTR.\ I O IN UX 05t/202J
( ontrato n" .12{/202J. (],nlràtrnte: Preliilura Municipal de

Sâlgueiro Sccrctariir de - Secletnrio de I)cs0rr\r)l\ inlonlo
Econônrico (iêncir c I'ccnologia. (oÍtrstsdor CLS PRoDIIIoR^
DE tivtrNTos I: Loci\ÇÔl'.s LIDA. (NPJ; 10.8{10..r24i0001-41.
Objcto: Constitui obicto do pÍesenle -fermo de Relcrênciâ.
ConlÍalação de atraçào rnusical (NECO RICO ti FORRO DO
MOVIMENIO) pàra aprcsentaçào no São Joào d€ Sâlgusiro. nâ
Estaçào do I'orró rlia 2ll06i2023. l'âlor: R$ 15.000.00 (quiDze m;l
Íeâis). Prâzo: I 80 dias. Dils dc Assinaauíe| 0910612023.

§§!\ diâriomunrcipâl.conr.br/ilmüpc 1ll

A PRIiCOI]IRA OITICIAL DO tVII]NICIPIO I)E RIACIIO D^S
Al-lVAS. t)rnâ fúblico o resultado da licitaçào crn cpigrafe;
LMPRESAS VEN(]I]DoRAS:

Salguciro/l'[.26 dcjunho de 2023.

rÁRCONES I.IBORIO DE SÁ
l)Íclei1()

Í'ublicAdo por':
Nl in dns (irrçâs Bârr()s

Código ldentifi cador:01:( C^241'

Salgueiro, 26106/2023.
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